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Ass. Responsável 

Súmula Substitui membros da Comissão do 
CAE — Conselho de Alimentação Escolar e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal 
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei. 

Considerando: 	O 	contido 	no 	Of. 	N° 
038/2021/SEMED 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam substituídos membros da 
Comissão do CAE — Conselho de Alimentação Escolar, nomeados pelo Decreto 
N°3315/2018, ficando com a composição abaixo: 

Representação Membro Atual Membro Substituto Situação 

Representantes do 
Poder executivo 

Osni Mocelin Alice Cristiane Guimarães 
Zancheta 

Titular 

Celso Francisco de 
Souza 

Debora Cristina Gandolfi Grahl Suplente 

Representantes de 
docentes, discentes e 

trabalhadores da 
Educação. 

Marlene Salete 
Martinazzo 

Patricia Camila Barcarolo Titular 

Representantes de 
pais de aluno 

Denise Bergamin Acordi Andréia Maria Pegorini Cantelli Suplente 

Representantes da 
sociedade civil 

Juliano Cesar 
Savegnago Ganzala 

Vaniely Rodrigues da Cruz Suplente 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ga nete do Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, 25 de fevereiro de 2021. 

Gerso Francisco Gusso 
Prefeito Municipal 
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